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PROCESSO N': 03/201 8-DL

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAITUBA

ASSUNTO: LOCAÇÀO DE TMOVEL PARA FUNTCONAMENTO DO ANEXO DA
ESCOLA MEF SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS.

EMENTA: Constitucionol. Administrolivo. Licitoçõo. Conlrotoçõo Direto.
Dispenso de LicitoçÕo - Bose Legol: Lel n" 8.óóó193.

Vem oo exome deste Procurodor Jurídico Municipol, o presente
processo odministrotivo, que trolo de locoÇõo de imóvel com ADRIANO
GUARNIERI, Pessoo Físico, que viso olender os necessidodes do FUNDO

^ 
UNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍpto DE tTAtTUBA, conforme o constonte

no SoliciloÇÕo de Despeso onexo oos outos.

Depreende-se dos outos, pedido de soliciloçõo de despeso poro
execuÇõo do objeto deste processo odministrotivo, no modolidode de
dispenso de liciioçõo, com fulcro no or|.24, íncisoX, doLei 8.666/93.

Consto despocho do setor competente, o quol informo quonto à
previsôo de despeso no progromoÇôo orçomentório: ExercÍcio 20lg Atividode
0909.123ó10401 .2.04ó MonutençÕo do Ensino Bósico, Ctossificoçõo econômico
3.390.3ó.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoo FÍsico, Subelemento 3.3.90.3ó.90.

Exominondo o referido processo, forom tecidos os consideroções
que se seguem.

Estobelece o ort. 37 , inciso XXl, do Corto Mogno, o
obrigotoriedode de reolizoçõo de procedimento licitolório poro contrótoções
feiÍos pelo Poder Público, poro conlrotor serviços, ou odquirir produtos, ou
produtos e serviço. No entonto, o próprio dispositivo constitucionol reconheceo exlstêncio de exceçÕes à regro oo efetuor o ressolvo dos cosos
especific
ÍiciÍocõo

odos no legisloçôo. quois sejom o disoens e o inexÍoibi dode de

Esso obrigoloriedode de licí.lor fundo_se em dois ospectos
bosiiores. o primeiro é o de estobelecer um frotomento iguolitório enlre os
lnteressodos em controtor, como f ormo de reolizoçôo do princÍpio do
impessoolidode. do isonomio e do morolidode; e o segundo revelo-se no
propósito do Poder Público de olconçor o proposto que lhe sejo mois
vontojoso.
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Ademois, o legislodor Constiluinte odmitiu o possibilidode de
existirem cosos em que o licitoçõo poderó deixor de ser reolizodo, outorizondo
o Administroçôo Público o celebror, de formo discricionório, controtoções
diretos sem o concretizoçÕo de certome licitolório.

Ressolto-se, no entonto, que o conÍrotoçôo direto nÕo significo o
descumprimento dos princípios intrínsecos que orienlom o ãtuoçõo
odminislrotivo, pois o gestor público esló obrigodo o seguir um procedimento
odministrotivo determinodo, com o intuito de osseguror o prevolêncio dos
princÍpios jurídicos explícilos e implÍcitos constontes no Texto constÍtucionol.

Poro se chegor o umo conclusôo bolizodo e seguro sobre o
quesÍÕo, devem-se onolisor o LegisloçÕo Federol e posiçôes dou'trinórlos sobre
o conlrotoçõo direlo com o Adminislroçôo público.

Nesse sentido, verifico-se o Lei Federol 8.666193 (Lel de Licitoçôes
e controios) em seu oriigo 24, item X, in verbis;

" Art. 24. É dispensóvel o LicitoçÕo:
(....)

X - poro o compro ou locoçÕo de imóvel
deslinodo oo rendimento dos finolidodes
precípuos do Administroçôo, cujos
necessidodes de instoloçÕo e locolizoçôo
condicionem o suo escolho, desde que o
preço sejo compotível com o volor de
mercodo, segundo ovolioçôo prévio.

Nole-se que o dispositivo prevê umo série de condlções poro que
se posso fozer uso do escuso do dever de liciior, tois como "o otendimento dos
finolidodes precípuos do odminislroçôo" e o preço compotível com o volor de
mercodo segundo ovolioçÕo prévio. Merece destoque o vinculoçõo do
disposi'tivo oos motivos do dispenso: o escolho de certo e determinodo imóvel
que deve estor condicionodo os necessidodes de instoroçôo e rocorizoçôo.

. . Cremos que o soluçõo pensodo no lei foi justomente o de
permitir, frise-se por dispenso de licitoçÕo e, portonto, medionte procedimenio
mois ogil. o oquisiçôo ou locoçõo de edificoçÕo pronto e ocobodo,
compreendendo que se o órgôo eslivesse dionte de comprovodo
necessidode de ocupor um novo imóver, oriodo ô existêncio de determinodo
bem que se odequosse ôs condiçÕes de instoroçÕo e rocorizoçÕo pretendidos,
poderío o poder público efetivor o controtoçÕo.

Nesse sentindo ensino o professor Jorge Ulisses Jocoby no suo
monogrofio:
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Nesse posso, exislem certos situoções em que o Administrodor
Público, emboro podendo reorizor o processo de rícitoçõo, em virlude doexistêncío de determinodos situoções, poderó dispensor o reolizoçÕo docertome {discricionoriedode), como sÕo os cosos previstos no orr. 24 do Lei
8.6ó6/93, sõo os hipóteses denominodos de ricitoçõo dispensóver. Noulros
cosos, o odministrodor se encontroró dionre de situoções, oro moteriois. orojurídicos, que o impossibilitorõo de reorizor o rici'toÇÕo, como nos cososprevislos no ort. 2s do mesmo rei, sôo os hipotáses oenomrnoàoi 

- 
teinexigibilidode de licitoçÕo.

Segundo preciso distinçÕo de Morio Sylvio Zonello Di pietro,
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"Poro que o síluoçõo posso implicor
dispenso de liciloçôo, deve o folo
concreto enquodror_se no dispositivo
legol, preenchendo todos os requisitos.
Nõo é permilido quolquer exercÍcio decriotividode oo odminishodor,
encontrondo-se os hipóteses de licitoçÕo
dispensóvel expressomente no lei,
numerus c/ousus, no jorgõo jurídico,
querendo significor que sõo openos
oquelos hipóieses que o legislodor
expressomente indicou que comporlo
dispenso de licitoçôo',.r

"A dif erenço bosico enlre os duos
hipóteses esló no foto de que, no
dispenso, hó possibilidode de
compeliçÕo que justifique lícitoÇõo; de
modo que lei foculto dispenso, que fico
inserido no competêncio discricionório do
AdminislroçÕo. Nos cosos de
inexigibilidode, nÕo hó possibilidode de
competiçõo, porque só existe um objeloou umo pessoo que olendo às
necessidodes do Administroçôo; licitoçÕo
é, porlonto, invióvel."2

Vê-se, portonto, que o legisloçôo fixo hipóteses de exceçÕo àregro, oferecendo umo morgem de oção oo odministrodor, diz_se entaà-queo AdministroÇôo público possui discrlcionoriedode poro controto. nài

I 
LuntÍalaçào DiÍcta Scrn Lrcjlâçào 5"ed Brôitra JuÍidiua 200a.p 289' DÍeto Aetmnitt.ottvo.19 ed. São pàulo: Atlês, 2006, p. 361 .
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hipóteses ocimo elencodos. Significo que o poder público oge de ocordo como conveniêncio e oportunidode do siluoçõo, contudo sem ferir o
ordenomento jurÍdlco, umo vez que cumpre com os princípios gerois do
Admínistroçõo Público, notodomente o do legolidode e eficiêncio.

Vole ressollor o odministroçõo público iem o poder de rescisõo
unilolerol, ou rescisõo odministrotivo, do controlo odmlnistrolivo, que é
preceito de ordem público, decorrente do princípio do continuidode do
serviço público. que à Adminislroçõo compete osseguror. O controle do
conlroto odminisirotivo é um dos poderes inerentes à AdministroçÕo e implícito
em lodo controtoçõo público, dispensondo clóusulo expresso. A
AdministroÇÕo Público pode extinguir o vínculo controtuol por mérito ou por
legolidode. NÕo hovendo mois interesse público (por motivo de oportunidode
ou de conveniêncio) no monutençÕo do liome, pode o AdministroÇÕo público
extinguir o reloçõo jurídico.

Com bose nos informoções constontes nos outos do processo
odministrotívo n'03/2018-DL, o locoçôo do imóvel se foz necessorio poro o
demondo de serviços do Escolo Municipol de Ensino Fundomentol, por nõo
dispor de condiçÕes físicos e eslruturois poro comportor o número de olunos
motriculodos, bem como, o nÕo exislêncio de ouiro unidode de ensino nos
proximidodes, conforme reloto o.justificotivo ocostodo oos ouios.

Consto dos outos que o rozõo do escolho deu-se em rozÕo dos
coroclerísticos e locolizoçõo do imóvel, por nÕo dispor em suo eslruturo
orgonizocionol, de um locol odequodo poro o seu funcionomenio, com
condições estrulurois, espoÇo físico sotisfotorio e suficiente poro ocomodor e
executor o demondo educocionol.

Dionte do exposto, é de extremo necessidode o locoçôo de um
imóvel ocessível ó populoçõo estudqntil, onde o existêncio do onexo otenderó
crionços, .lovens e odultos que morom no Residenciol Vole do piroconÕ, que
precisom estudor e que resldem em boirro distonte dos demois escolos,
evitondo o evosôo escolor, ficondo evidenciodo e configurondo neste coso,
umo situoçõo de licitoçôo dispensóvel.

Após criterioso ovolioçôo dos olternotivos ocimo referidos, em
confronto com os necessidodes do Administroçõo, presentes e fuluros, resio
demonstrodo que delerminodo imóvel otende os condiçÕes eslobelecidos no
inciso X do orl. 24 do Lei no 8.666/g3. Es1ó tudo devidomente consignodo no
processo respectivo, e o Município de ltoitubo, odotou os medldos cobíveis
poro ovolioçÕo do seu preço, oferindo suo compotibilidode com o mercodo.

Poro que o respeito à ordem jurídico e o principio do legolidode
sejom cumpridos, percebe-se nos ouios do processo odministrotivõ que o
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escolho recoiu sobre o imóvel perlencente oo Sr. ADRIANO GUARNIERI em
consequêncio do espoÇo disponível.

Considerondo que o Poder Público, poro exercer suos funÇÕes,

em diversos momentos, necessiio de imóveis poro inslolor seus próprios órgÕos,
ou mesmo poro prestor serviços pÚblicos;

Considerondo oindo que o gestor nõo pode se omitir em tomor
todos os medídos cobíveis e legois, pois um dos popéis do odministroÇÕo
públíco é promover o ocesso o justiço oos munÍcipes.

Possomos o opresentor os rozões poro o con'troÍoçÔo dÍeto, por
díspenso de licitoçÕo poro locoçÕo de imóvel, onde funcionoro o ANEXO DA

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS,
opresentondo os necessórios fundomentos fÓtico-legois, onde nõo serio
tolerovel o follo de oçôo (omissÔo) deste Poder Executivo Municipol.

DAS RAZÕES DE ESCOLHA

A rozÕo de escolho do Locodor ocimo identificodo, deu-se em
consequêncio do espoço disponível, com espoço suficiente poro o insloloçõo
de solos e dos dependêncios que o compôe, estondo de ocordo com o
preço correnÍe dos oluguéis do mercodo locol.

Além do mois, o bose físico do imóvel, esló locolizodo no
Avenido Froncisco Mocedo, n' 230, Boirro PiroconÕ, lioitubo-PA, otende os

podrões requeridos e exigidos, goronÍindo um espoÇo com golpÕo em
olvenorio com coberluro de estruluro melÓlico, medindo 15 (quinze) melros
de frente por 30 (trinto) metros de fundo, totolizondo umo óreo conslruÍdo de
450m'., sendo bem locolizodo e ocessível à populoÇoo estudontil.

O volor iotol do ControtoçÕo pretendido seró reolizodo com
Adriono Guornieri, no volor mensol de R$-2.181,81 (doís mil cento e oitento e
um reoís e oitenÍo e um centovos), perfozendo o volor tolol do proposto de R$-

26.181 ,72 {vinte seis mil cento e oitento e um reois e setenlo e dois centovos),
levondo-se em consideroçõo o volor corrente do mercodo locol, segundo
ovolioçÕo prévio, conforme documentos ocosÍodos.

Considerondo que o documentoÇÕo colocionodo oos outos, o
quol demonslro que o volor opresentodo poro o locqçÕo opresento
compolibilidode com os custos prolicodos no mercodo, entende-se que foi
sotisf eito os exigêncios previstos legolmente, umo vez que o loudo de
ovolioçõo emitido pelo profissionol compelente é suficiente poro confirmor o
volor de mercodo do bem. Mois que isso, é o insirumento indícodo pelo Lei,
poro tonto.

Á)\,

DO VATOR DA CONTRATACÃO
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Assim sendo, de posse dos documentos que instruem este e
hovendo o previsõo legql, entende este Procurodor Jurídico, que é
dispensóvel no formc do ortigo 24, X do Lei 8.666/93, com o suo devido
publicoçôo, o despeso poro locoçõo do imóvel ocimo referido poro
ocomodor e executor os demondos do MunicÍpio de ltoiiubo, onde
funcionoro o onexo do Escolo ,\Áunicipol de Ensino Fundomentol Sôo Froncisco
dos Chogos com ADRIANO GUARNIERI, no volor mensol de R$-2.l8l,Bl (dois mil

cento e oilento e um reois e oitento e um cenlovos), perfozendo o volor totol
do proposio de R$-2ó.lBl,/2 (vinie seis mil cento e oitento e um reois e setenlo
e dois centovos), por oferecer melhores condições de locolizoçÔo e eslruturo,
es'fondo de ocordo com o preço corrente de oluguéis dos imóveís locois.

E o porecer, sub c n5uro.\ .t\ I

ITAITUBA - r[,. ru-a.-ron!,r.o,Àzb, r.
-á , -tí, \\
lr riL\ í tu

AternbÁôkhles A. dd Souio ,/
Procurodlor JUrídico üuniciPor
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